
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MAUÁ
SECRETARIA DE SERVIÇOS URBANOS

ANEXO IV - NORMAS DE MEDIÇÃO

Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços de construção de nichos para o serviço funerário municipal.

LOCAL: Cemitério Santa LÍdia 

01.01.01
LIMPEZA MECANIZADA GERAL, INCLUSIVE REMOÇÃO DA COBERTURA VEGETAL - TRONCOS COM DIÂMETRO ATÉ 10CM
– SEM TRANSPORTE
O serviço será pago por m² (metro quadrado) de terreno capinado e limpo, considerando-se as dimensões indicadas no projeto ou
no respectivo levantamento planimétrico, ou com base nas dimensões apropriadas  in loco,  quando da inexistência das citadas
peças gráficas.  Deverão ser  consideradas apenas as áreas  mecanicamente capinadas  e limpas,  seja para  a implantação de
edifício e/ou obras complementares de seu entorno, seja para a implantação de instalações provisórias e necessárias à execução
dos  serviços,  desconsiderando-se  eventuais  áreas  submetidas  exclusivamente  a  movimento  de  terra,  manual  ou  mecânico,
apropriado em separado.
Este serviço compreende além da limpeza de detritos em geral, entulho ou terra depositada, a capinação e limpeza da cobertura
vegetal de pequeno porte, inclusive o arrancamento de plantas ou tocos, cujos troncos, medidos a uma altura de 30,00 cm do solo,
apresentem diâmetro igual ou inferior a 10,00 cm. 
Estes custos unitários remuneram:
A limpeza do terreno, incluindo: remoção de árvores acima caracterizadas, a escavação, a carga, a descarga, sem transporte.
O serviço será pago por m² (metro quadrado), pago no local, mediante prévia aprovação da fiscalização.

01.01.05
CARGA MECANIZADA E REMOÇÃO DE ENTULHO, INCLUSIVE TRANSPORTE ATÉ 1KM
O serviço será pago por m³ (metro cúbico) de entulho removido, considerando-se, quando diretamente associado a serviços de
demolição em geral, o volume efetivo das peças demolidas, acrescido de um índice médio de empolamento igual a 30,00% (trinta
por cento).
O custo unitário remunera o transporte de entulho dentro dos limites da obra, o carregamento mecanizado do caminhão, inclusive o
tempo do referido veículo à disposição, assim como o transporte até o primeiro quilômetro e a descarga no destino.

01.01.10
TRANSPORTE DE ENTULHO POR CAMINHÃO BASCULANTE, A PARTIR DE 1KM
O  serviço  será  pago  por  m³  x  km  (metro  cúbico  kilômetro)  de  entulho  transportado,  considerando-se,  quando  diretamente
associado  a  serviços  de  demolição  em  geral,  o  volume  efetivo  das  peças  demolidas,  acrescido  de  um  índice  médio  de
empolamento igual a 30,00% (trinta por cento).
Considerando-se sempre à distância de transporte, dos limites da obra ao destino, diminuída de um quilômetro. Para efeito de
orçamentação, sempre que não houver conhecimento prévio da distância efetiva de transporte, deverá ser estimada uma distância
média padrão, igual a 4,00 km.
O custo unitário remunera o transporte por meio de caminhão basculante, a partir do primeiro quilômetro, inclusive o retorno do
referido veículo vazio.

01.03.03
CORTE E CARREGAMENTO PARA BOTA-FORA, INCLUSIVE TRANSPORTE ATÉ 1KM
O serviço  será  pago  por  m³  (metro  cúbico)  de  corte  e  carregamento  executado,  calculado  no  corte,  desconsiderando-se  o
empolamento.
O custo unitário remunera os serviços de corte e carregamento mecanizados, executados em qualquer tipo de solo, exclusive solo
rochoso, bem como o tempo do caminhão à disposição, o transporte até o primeiro quilômetro e a descarga no destino.

01.03.10
TRANSPORTE DE TERRA POR CAMINHÃO BASCULANTE, A PARTIR DE 1KM
O serviço será pago por  m³ x km metro cúbico kilômetro (metro cúbico kilômetro)  de terra transportada, sendo a quantidade de
material medida no corte ou no aterro compactado, obedecidas as geometrias do projeto.
Considera-se  sempre à distância  de  transporte,  dos  limites  da obra  ao destino,  diminuída de um quilômetro.  Para  efeito  de
orçamentação, sempre que não houver conhecimento prévio da distância efetiva de transporte, deverá ser estimada uma distância
média padrão, igual a 4,00 km.
O custo unitário remunera o transporte por meio de caminhão basculante, a partir do primeiro quilômetro, inclusive o retorno do
referido veículo vazio.

01.04.06
ESCORAMENTO DE VALAS - DESCONTÍNUO
O serviço será pago por m² (metro quadrado) de superfície submetida a escoramento.
O custo  unitário  remunera  a  execução de escoramento  lateral  com pranchas  e vigamento  de peroba,  ou  com estroncas  de
eucalipto de diâmetro igual ou superior a 15,00 cm, inclusive o arrancamento.

01.04.10
APILOAMENTO DO FUNDO DE VALAS, PARA SIMPLES REGULARIZAÇÃO
O serviço será pago por m² (metro quadrado) de superfície regularizada, considerando-se a largura total da vala, apropriada de
acordo com os critérios estabelecidos para o cálculo da escavação.
O custo unitário remunera o apiloamento, para simples regularização, executado em fundos de valas destinadas ao assentamento
de tubulação enterrada.
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02.01.01
BROCA DE CONCRETO - DIÂMETRO DE 20CM
O serviço será pago por m (metro linear) de broca executada, considerando-se a distância entre a extremidade inferior de apoio da
broca e a face horizontal inferior do correspondente bloco de fundação, ou viga baldrame. Para efeito de orçamentação, sempre
que não houver especificação de projeto, o comprimento das brocas deverá ser estimado em 5,00 m.
O custo unitário remunera os serviços de perfuração para moldagem do fuste, inclusive eventual esgotamento descontínuo que se
faça necessário, a ferragem de armação, o fornecimento e lançamento de concreto 300,00 kg cim/m³, bem como o preparo da ca-
beça.

02.04.04
ARMADURA EM AÇO CA-50

02.04.07
ARMADURA EM AÇO CA-60

02.04.09
ARMADURA EM AÇO CA-60 - TELA
O serviço será pago por kg (quilograma) de armadura aplicada, considerando-se seu peso nominal.
O custo unitário remunera o fornecimento e instalação da armadura especificada, inclusive as perdas decorrentes do corte, e os
espaçadores que se fizerem necessários.

02.05.09
CONCRETO FCK = 20,0MPA - USINADO
O serviço será pago por m³ (metro cúbico) de concreto executado, considerando-se o volume real das peças estruturais da funda-
ção, descontadas todas as intercessões. Para efeito de orçamentação, e na impossibilidade de uma quantificação mais precisa,
deverá ser estimado um consumo mínimo de 0,15 m³ de concreto por m² de área de piso, quando de se tratar de fundação sobre
estacas, ou 0,20 m³, quando se tratar de fundação direta.
O custo unitário remunera o fornecimento de concreto usinado com a resistência característica especificada, para a execução de
elementos de fundação, inclusive o lançamento, adensamento, acertos manuais e cuidados de cura.

03.01.16
FORMA ESPECIAL DE CHAPAS PLASTIFICADAS (10MM) - PLANA
O serviço será pago por m² (metro quadrado) de forma executada, considerando-se a área das superfícies de concreto em contato
com as formas, mais a área correspondente aos recortes de forma, executados nos pontos de intercessão das peças estruturais.
Nas laterais de escada, as formas deverão ser calculadas sem a dedução dos vazios triangulares contíguos aos degraus. Para
efeito de orçamentação, e na impossibilidade de uma quantificação mais precisa, deverá ser estimado um consumo mínimo de
10,00 m² de forma por m³ de concreto de superestrutura, quando se tratar de formas para concreto comum, ou 12,00 m², quando
se tratar de formas para concreto aparente.
O custo unitário remunera o fornecimento, execução e instalação da forma de madeira especificada, inclusive gravatas e cimbra -
mento até 3,00 m de altura, bem como a desforma após a concretagem.

04.01.40
BLOCOS VAZADOS DE CONCRETO – 09CM
O serviço será pago por m² (metro quadrado) de alvenaria de elevação erguida, considerando-se a área efetivamente executada,
descontados todos os vãos e intercessões. Para efeito de orçamentação, deverão ser descontados apenas as áreas corresponden-
tes à abertura de portas, esquadrias e vãos equivalentes.
O custo unitário remunera o fornecimento de material e a execução da alvenaria de elevação especificada, inclusive eventuais fer-
ros de amarração que se façam necessários e exclusive a armadura e o grauteamento utilizados na execução de alvenarias estru-
turais.

03.04.19
LAJE MISTA TRELIÇADA H-8CM COM CAPEAMENTO DE 4CM (12CM)
O serviço será pago por m² (metro quadrado) de laje mista efetivamente executada, considerando-se a sua configuração geométri -
ca e desconsiderados os eventuais vãos.
O custo unitário remunera o fornecimento e execução da laje mista especificada, inclusive o capeamento e a armadura negativa,
bem como o escoramento que se fizer necessário, até alturas iguais ou inferiores a 3,00 m.

11.01.01
CHAPISCO COMUM - ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA 1:3

11.01.08
EMBOÇO - ARGAMASSA MISTA DE CIMENTO, CAL E AREIA 1:4/12
O serviço será pago por m² (metro quadrado) de chapisco, emboço ou reboco aplicado, com base na área de forro efetivamente re-
coberta pela argamassa em questão, desconsiderada a área correspondente ao desenvolvimento de espaletas, ressaltos ou mol-
duras e descontados apenas os vãos e interferências que, isoladamente, apresentarem área igual ou superior a 2,00 m².
O custo unitário remunera o fornecimento da argamassa de chapisco, emboço ou reboco especificado, bem como sua aplicação
em superfícies de forro em geral, horizontais ou inclinadas.

11.03.13
REBOCO EXTERNO - ARGAMASSA PRÉ-FABRICADA
O serviço será pago por m² (metro quadrado) de chapisco, emboço, reboco ou massa raspada ou grafiatto aplicado, com base na
área de paramentos externos efetivamente recoberta pela argamassa em questão, desconsiderada a área correspondente ao de-
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senvolvimento de espaletas, ressaltos ou molduras e descontados apenas os vãos e interferências que, isoladamente, apresenta-
rem área igual ou superior a 2,00 m².
O custo unitário remunera o fornecimento e aplicação da argamassa de chapisco, emboço, reboco ou massa raspada ou grafiatto
especificados, bem como o fornecimento e aplicação de produtos necessários para um acabamento de qualidade; exemplo: líquido
selador para revestimento com grafiatto.

15.01.10
TINTA PVA (LÁTEX) - CONCRETO OU REBOCO SEM MASSA CORRIDA
O serviço será pago por m² (metro quadrado) de pintura executada, considerando-se a área das superfícies efetivamente pintadas
desenvolvidas todas as espaletas, ressaltos ou molduras e descontados todos os vãos e interferências, quaisquer que sejam suas
dimensões.
O custo unitário remunera o fornecimento e aplicação de tinta à base de PVA (látex), padrão 1ª linha/premium, sem massa corrida,
para pintura de concreto, alvenaria ou qualquer outro material compatível, inclusive o preparo das superfícies e a aplicação de
líquido selador.

17.04.01
LIMPEZA GERAL DA OBRA
O serviço será pago por m² (metro quadrado) de limpeza executada, com base na área edificada correspondente, considerados
apenas os ambientes efetivamente limpos.
O custo unitário remunera o fornecimento de material e a execução de serviços relativos à limpeza geral de obra concluída, seja
construção de obra nova ou reforma, compreendendo a limpeza integral de seus diversos ambientes, incluída a limpeza de todos
os revestimentos laváveis aplicados em paredes, pisos e forros, bem como a limpeza das respectivas portas, esquadrias, vidros,
aparelhos hidro-sanitários e de iluminação, etc.


